
GOVERNO MUNICIPAL 

VALORIZANDO NOSSA GENTE! 

Prefeitura Municipal de fa~·-:~_,;'·~ .,, 
CNPJ: OZ391.006/0001-86 /<.:·. ., · "> JARDIM 

# -~ ' l ~ . : 
('r-~ 

1 ;~~ ...-:r::+-t...f;;e!:-.• -n+-J-..... z.,.,., ___ -__ -_ ...,.......--

EDITAL CONVOCA TÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2026.08.05.1 

13 Parte: PREÂMBULO 

0-

O Município de Jardim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob no. 03.391.006/0001-86, neste ato representado por seus 
Ordenadores de Despesas ao final assinados, tornam público, para conhecimento 
dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, que será regida pela 
Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2026, observados os termos da Lei Complementar 
no 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste 
Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica: 
WWW.COMPRASJARDIMCE.COM.BR. 

23 Parte: DAS CLAUSULAS EDITALICIAS 

1.0- DO OBJETO 
1.1 - Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de gestão 
documental e digitalização de arquivos, processamento e tratamento de imagens, 
reconhecimento óptico de caracteres (OCR), indexação eletrônica e armazenamento 
seguro em Software de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) totalmente 
web, em atendimento às demandas de diversas Secretarias do Município de 
Jardim/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0- DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO 
DO CERTAME. 
2.1 - O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, https://pncp.gov.br e https://www. 
jardim.ce.gov.br. 
2.2 O certame será realizado no endereço eletrônico: 
www.comprasjardimce.com.br. 
2.3- Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do 
Município, juntamente com sua equipe de apoio. 

3.0 - DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 21 DE MAIO DE 2026 AS 
17H:OOMIN. 

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08 DE JUNHO DE 2026 ÀS 
08H:OOMIN. 

3.3- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 08 DE JUNHO DE 2026 ÀS 08H:30MIN. 

3.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo 
sistema será observado o horário de Brasília/DF. • 
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3.5- Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer~é\t)>, supervenie~"'-f~/ 
que impeça a realização do certame na data prevista, a ses~ão serc}..(?~çc~9~ª;~fê 
no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respect1va data. ~.!.;:.;~ 

4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1 - O Município de Jardim está localizada na Rua Leonel Alencar, N° 370, Bairro 
Centro, CEP: 63.290-000, Fone (88) 2018-1258. 

5.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s} constante(s) no quadro abaixo: 

IOraão Unid. Orç_.___~· Projeto/Atividade Elemento de DesJ:1esa 
07 01 ' 10.301.0002.2.062 3.3.90.39.00 
06 01 12.361.0002.2.029 3.3.90.39.00 

I 
I 
I 

08 01 08.122.0002.2.076 3.3.90.39.00 ~ 
19 01 17.512.0002.2.101 I 3.3.90.39.00 
03 01 . 04.122.0002.2.009 .L.~- 3.3.90.39.00 -~ 

-~· 

6.0- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1 -Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto 
a www.comprasjardimce.com.br. 

6.1.1 - O CREDENCIAMENTO é o nível básico do registro cadastral no Portal de 
Compras do Município de Jardim, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

6.1.2 - Para efetuar o cadastro o fornecedor deverá acessar a página 
www.comprasjardimce.com.br com as informações obrigatórias e anexar a 
documentação de cadastramento descrita na página. 

6.1.3 - O fornecedor deverá enviar todos os arquivos necessários para o 
cadastramento. 

6.1.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.1.5 - O cadastramento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

6.1.6 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
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6.1.7- A perda d~ senha ou a ~ueb~a de sigilo ?everá ser comunicad\;:t~}?diata\Qnt~·~:;~/ 
ao provedor do s1stema para 1med1ato bloqueio de acesso. ,,,, o ... , ..., ~"'·J,t 

'·.,..._.'"< t. iCÇ',;r/ .. ..,__~ 
6.1.8 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

6.1.9 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida através da empresa associada (mencionada no item acima). 

6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita 
por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e 
sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou 
não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Jardim, e que 
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 

6.3 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente 
ou em consórcio, idônea cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 

6.4 - Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes exigências: 

6.4.1 - Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
o somatório dos valores de cada consorciado; 

6.4.2- Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) 
sobre o valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico­
financeira; 

6.4.3 - O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim 
definidas em lei; 

6.4.4- Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração 
do contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 
compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados; 

6.4.5 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 
órgão contratante e deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa 
do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação 
técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico- ·nanceira 
apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do c · 
processo licitatório que originou o contrato. 

6.5- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, em sas de 
pequeno porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência d contrata -
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6.6 -Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte dev~~~~ 
na plataforma ... o exercício da preferência prevista na Lei Complementar no 123/2006. 

6.7- A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

6.8 - Não poderão disputar esta licitação: 

6.8.1 -Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

6.8.2 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, 
impossibilitada de participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.8.3 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.8.4 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.8.5- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

6.8.6 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei n.0 14.133, de 2026. 

6.9- O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

6.1 O - A vedação de que trata o item 6.8.3 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou represen ante de e presa que preste assessoria 
técnica. f'>n 

~\(\I 
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7.0- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL \ ·: (\-~- . .. 
7.1 - o cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meifq~ chave de .. ':'/ 
acesso e senha, obtidas junto à plataforma ··< ~~e1~ôpiq8'~.>· "-.r,...,. ....... ,~ ... / 

www.comprasjardimce.com.br. '---~~--

7.1.1 - Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada 
(preenchida) na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos 
preços, até a data e o horário estabelecidos para o encerramento do recebimento de 
proposta, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo 
digitalizado em anexo. 

7.2 - No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá 
ser informado necessariamente o seguinte: 

a) Indicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, 
de acordo com o disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, 
devendo ser indicada a marca dos itens propostos e, neste campo, quando se tratar 
de prestação de serviço, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja preservado o 
sigilo do proponente; 

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no 
máximo 2 (duas) casas decimais; 

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação; 

7.3- O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar 
no 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 
no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade 
disponível no sistema eletrônico do site www.comprasjardimce.com.br. 

7.4- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou da desconexão da parte do próprio licitante. 

7.4.1 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma 
eletrônica (www.comprasjardimce.com.br) qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7.5 - Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles 
apresentadas, até a data e horário de abertura da sessão pública. 

7.5.1 -A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura 
da sessão pública (em conformidade com o disposto no Art. 18, § 4°, da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 73/2022 ele entendimm T~ibunal de Contas da 
União- TCU, Acórdão n• 2132/2026). ~ 
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7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de cla'ss·~~pação entre:,-·-::/ 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de e~)~Jile l.'}n~~j/ 

~~, 

7.7- Será vedada a identificação do licitante. 

7.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de 
envio de lances. 

7.9- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos itens/prestação de serviço. 

7.1 O - Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.0- DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
8.1 Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) 
na plataforma, até a data e o horário estabelecidos, mais precisamente 30 (trinta) 
minutos antes da abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da 
proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 

8.2 A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua 
PROPOSTA DE PREÇOS INICIAIS como requisito de pré-habilitação, a 
comprovação da garantia no montante estipulado em 1% (um por cento), do 
valor estimado para a contratação (valor do orçamento), conforme previsto no 
art. 58 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8.3 A garantia deverá ser emitida na mesma data do cadastro da proposta de preços 
iniciais, devendo ainda ser anexada na plataforma até a data e horário fixados para 
o fim da apresentação das propostas iniciais, em campo próprio, sob pena de 
desclassificação. 

8.4 A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia; 
11) seguro-garantia; 
111) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; ~ 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor . _ 
total. 

8.5 Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante 
de Conta Corrente n° 2647-6, Agência no 2208-X - Banco do Brasil, sendo que 

P•efeitu•a Municipal de Ja•dlm- Gove•no Municipal! .<J~ 
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depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão v~lictados ~ su~.· j 

compensação. \: ···:~., .-... /' 

8.7. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitant;··~~~~ 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja 
vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de envio 
da mesma. 

8.8 Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante 
enviará o documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 
obrigatoriamente, constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Jardim/CE. 
- Objeto: Garantia de proposta de preços final/readequada da licitação Pregão 
Eletrônico N° 2026.08.05.1. - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da 
Proposta. - Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 

8.9 A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos 
licitantes no prazo de 1 O (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da 
data em que for declarada fracassada a licitação. 

8.1 O Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos de habilitação e/ou 
documentos complementares quando solicitados pelo condutor. 

8.11 Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante 
encaminhe o comprovante da garantia exigida, desde que o respectivo documento 
já exista e tenha sido emitido na data do cadastramento na plataforma eletrônica da 
proposta inicial. 

8.12 A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento 
preexistente, em conformidade com o disposto no art. 64 da Lei n° 14.133/2021 e 
com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União Acórdão 781/2026 TCU 
Plenário, que veda a aceitação de documentos produzidos ou emitidos após o prazo 
estabelecido no edital. 

9.0- DA ETAPA DE LANCES 
9.1 - O(A) pregoeiro( a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 
3.3, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser 
apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.2- A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, 
quando, para efeito de lances, será considerado o valor global do respectivo lote. 

9.2.1 -Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o 
item 8.4 do Edital Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando 
for o caso. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na 
proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a valor igual ou inferior ao limite 
máximo previsto pela Administração, junto ao An Termo de Referência. 

;! 
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9.2.2- Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao ~à.. último lancE;~·, ./ 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance jã~?~2?Bq··Pht/' 
outro licitante. ·"""'· ... ~ 

9.2.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.2.4- Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.3- Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 
lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 
9.4 - No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da 
etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, 
retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

9.4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir 
por um tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 

9.4.2- Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda 
de negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou da desconexão da parte do próprio licitante. 

9.5- O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", 
nos termos do Art. 56, da Lei Federal n° 14.133/2021, do Art. 22, inciso 11 e do Art. 
24, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022, observados os seguintes termos: 

9.5.1 -A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 
(quinze) minutos. 

9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

9.5.3- Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 
minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os autores das ofertas com valores até 1 O% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

9.5.3.1 - No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 
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9.5.4- Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de ~tlfrál " 
9.5.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de cl~~,$.ificaç o, até , 1 

o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado erll-..,at~ .. ? (cinco):,,~/ 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. '·, ..... ~ .. ~;;_~./ 

9.5.5- Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e 
divulgará os lances, conforme disposto no § 2° do art. 22, da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 73/2022. 

9.5.6 - Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, 
da Lei n° 14.133/2021. 

9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8538/2015. 

9.7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, 
no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 

9.8- A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 

9.9- Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
(ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item 
anterior. 

9.1 O - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.11 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as 
etapas transcritas acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 
60 da Lei n° 14.133, de 2026. 

10.0- DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 0.~ 

~4 ~~ 
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10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sess,~o públ~ o( a~ ; 
Pregoeiro( a) poderá negociar condições mais vantajosas com o p

1

rtn1elro colocado,;:/ 
conforme previsão do Art. 61, da Lei n° 14. 133/2021. ' . : ~'-:-.• , r·,-; rcV 
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10.2 - Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 

10.3- A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

10.4 - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação 
estabelecida no§ 2° do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, 
serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 

10.5 - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da 
sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

10.6 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado, após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

1 O. 7 - É facultado ao( à) pregoeiro( a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 

10.8 - A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do 
sistema, no sítio eletrônico www.comprasjardimce.com.br, dentro do prazo 
estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação do proponente, sendo 
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso 111, da Lei n° 
14.133/2021. 

10.9- Após a negociação do preço, o( a) Pregoeiro( a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

11.0 - DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE 
PREÇOS FINAL(IS) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços 
ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo 11 - Proposta de preços deste 
edital, assinada pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, 

Prefeitura Municipal de Jardim- Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE 



GOVERNO MUNICIPAi.. 

JARDIM 
VALORIZANDO NOSSA GENTE! 

Prefeitura Municipal de J~~~!'.:t·"',\ .. 
CNPJ: 07.391.006/0001-86 /( '.. ~· 

/ .:.:_,'./' t>-. ' 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria­
Geral da União (https://www. portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

11.3 -A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de 
seu sócio majoritário. 

11.4 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, 
por falta de condição de participação. 

11.5- Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será 
iniciado o procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 

11.6 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, 
observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo 
de Referência que norteia a contratação, sempre buscando alcançar a maior 
vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que: 

11.6.1 - Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 

11.6.2 - Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

11.6.3 - Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem 
acima do preço máximo definido para a contratação; 

11.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

11.6.5 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

~ 
11.6.6 - Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela ~:rY 
Administração, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,\Z 
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11.7 - Será considerado indício de inexequibilidade das prop~~$~ ~?WI.Et~·:;;,~,l/ 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administr~~· 
termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 

11.8 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será 
considerada após diligência do(a) pregoeiro(a}, que venha a comprovar: 

11.8.1 - Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.8.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.9 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.10- Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma 
eletrônica. 

11.11 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, o( a) pregoeiro( a) examinará 
a proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua 
compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este edital. 

12.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

Habilitação Jurídica: 

12.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores; 

12.1.2 - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Licitante; 

12.1.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas 
de prova de diretoria em exercício; 

12.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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12.1.5 - Comprovação de compromisso público ou particular d~ b~risit · - -: · f: .. ~ ~ 

consórcio, subscrito pelos consorciados em se tratando de empre~á\ orga i das ··· 
sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da empresa ·'lfd~k que s~rêt;./;· 
responsável por sua representação perante a Administração \:"'~a!lf~Ermeài·'· 
declaração formal de responsabilidade solidária dos integrantes ~s 
praticados em consórcio, devidamente assinado por todos os representantes legais 
das empresas que farão parte da composição; 

Qualificação Técnica: 

12.1.6 - Qualificação técnico-profissional: 

12.1.6.1. A licitante deverá apresentar declaração com indicação explicita da equipe 
técnica, pertencente ao seu quadro permanente, pelos respectivos técnicos, 
composta de no mínimo: 
a) 01 (um) profissional de nível superior, na área de arquivologia; 
b) 01 (um) profissional de nível superior com formação na área de biblioteconomia, 
com registro na entidade profissional competente. 

12.1.6.2. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus 
aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 
registrada junto ao órgão competente. 
c) Se o profissional integrante da equipe técnica não for sócio e/ou diretor da 
empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços 
devidamente assinado e celebrado na forma da lei. 

12.1.6.3. Os profissionais indicados pela empresa a ser CONTRATADA para fins de 
comprovação da capacitação técnica deverão participar da execução do contrato, 
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada previamente pela Prefeitura Municipal de Jardim/CE; 

12.1.7- Qualificação técnico-operacional: 

12.1. 7.1 - Certidão(ões) ou atestado(s), que demonstre(m) capacidade operacional 
na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior; 

12.1.8- Indicação do pessoal técnico e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração 
formal. 

12.1. 9 - Registro ou inscnçao na entidade 
Regional e/ou Federal de Biblioteconomia). 
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12.1.11 -Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as trnot~.~~/ 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

12.1.12 - Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos 
complementares, no sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do 
atestado de qualificação técnica apresentado. 

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

12.1.12- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ; 

12.1.13 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.1.14- Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

12.1.15- Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

12.1.16 - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

12.1.17 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

12.1.18- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
-FGTS; 

12.1.19 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

Qualificação Econômico-financeira: 

12.1.20 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

12.1.20.1 - A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, 
no caso de empresas constituídas há menos de dois anos; 

12.1.21 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante; ~ 

Declaracões: ~ 

12.1.22 - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a · 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigen s na data de 
entrega das propostas; 

~-----------------
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12.1.23 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em sec~~~Ó~·-·· .~, ·; 
pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturrto(perigoso ... '~i:j 
ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalhÓ~{).:aiv,q r~r"t v)l' 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX4~t;Jm.~· 
Art. 7° da Constituição Federal; 

12.1.24- Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

12.1.25 - Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio 
documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, 
deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data da 
realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação 
do órgão expedidor. 

12.2.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 

12.3 - Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por 
meio do sítio eletrônico www.comprasjardimce.com.br, em formato digital, os 
documentos de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do( a) Pregoeiro( a}, 
por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser 
prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3° do art. 29, da 
Instrução Normativa SEGES/ME N° 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.4 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006. 

12.5 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
exclusivamente por meio do Sistema da Plataforma Digital do Portal de Licitações 
da Prefeitura Municipal, no sítio eletrônico www.comprasjardimce.com.br, dentro 
do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos 
requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem 
prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso 111, da Lei n° 14.133/2021. 
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13.2- A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o fin~{"cld;p~ 
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções ~-Tveis, 
sendo facultado ao( a) pregoeiro( a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem 
de classificação. 

14.0- DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCA TÓRIO 

14.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório 
deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacao@jardim.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão 
interessado ou por meio da plataforma digital www.comprasjardimce.com.br. 

14.2- Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se 
identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, 
se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para 
contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

14.3- Os esclarecimentos serão prestados pelo( a) pregoeiro( a) por escrito, por meio 
de e-mail e pela plataforma eletrônica aos interessados. 

14.4 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, 
qualquer pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacao@jardim.ce.gov.br, 
informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da plataforma 
digital www.comprasjardimce.com.br. 

14.5- Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 
interessados, através da plataforma eletrônica. 

14.6- As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse 
Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

14.7 - Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada 
nova data para realização do certame, observado, para esta, a contagem mínima do 
mesmo prazo inicial. 

14.8- Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 
subscritas por representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de 
matéria de ordem pública. 

fJ 
14.9- As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os praz~~ 
previstos neste certame. ~ \-
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14.9.1 -A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medid: ex~E!~é~~- · "l 
deverá ser motivada nos autos do presente processo. ·· ·~·;:' 

, ,~~ 
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14.1 O- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divi:r.9'""'w.w...,_.. 
meio da plataforma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data de abertura do certame. 

15.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1 -A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o 
disposto no art. 165, da Lei n° 14.133, de 2026. 

15.2 - Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente, sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, 
exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma digital 
www.comprasjardimce.com.br. 

15.2.1 - Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3 - Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório 
para responder pelo proponente. 

15.4- A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante 
declarado vencedor. 

15.5 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

15.7- A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento 
aos interessados através da plataforma digital www.comprasjardimce.com.br. 

16.0- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES <r 
16.1- Comete infração administrativa, nos termos da I 1, o licd1tante que, com dolo 2~ 
culpa: 
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16.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

16.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a 
ata de registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

16.1.5- Fraudar a licitação; 

16.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 

16.1. 7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.0 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2026, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1 -Advertência; 

16.2.2 - Multa; -------------------
Prefeitura Municipal de Jardim - Governo Municipal 
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16.2.3- Impedimento de licitar e contratar e; 

16.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto per m 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1 -A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

16.4.1- Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

16.4.2- Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

16.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 
e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

16.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens .~f\) 
16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas~ 
previstas nos itensP::~~~~:. :~:::P~~~~-:~:d:~ :::~i~:u:u~t:~:posj~;en® ~ 

Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE 



GOVERNO MUNICIPAL 

JARDIM Prefeitura Municipal de JardiJll.--,.~. 
CNPJ: 01391.006/0001-86 // . . •:t P .. ,> '· 

VALORIZANDO NOSSA GENTE! _.~ f ·, I ,;/, : ·, 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, : i:uÍâ ) ~çao : :' 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.0 14.133/2021~. '. i::J 

··~ .... (''·t· . ·- "'». (~" 
16.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato'··~.~L~ ·' e 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3.1., caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.0 

73, de 2022. 

16.1 O -A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 
o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.11 -Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

16.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17.0- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da 
Lei n° 14.133, de 2026. 

17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou 
revogar o presente processo por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado ediante fundamentação escrita. 
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17.3. O sistem_a gerará ata circ~ns~anciada, na qual estarão reg,i's.ti.~-~s tod~~éo/ 
atos do procedimento e as ocorrenc1as relevantes. ·_,-~;Y' 

18.0 - DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO FUTURO CONTRATO 

18.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, 
se devidamente justificado e aceito. 

18.2 - O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
exigidas para a habilitação na presente licitação. 

18.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 

18.4- Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

18.4.1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; 

18.4.2 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

18.5 -A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante. 

18.5.1 - A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma item 18.4.1. 

18.6 - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes 
classificados para a contratação de remanescente, em consequência de rescisão 
contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens acima. ~ 

18.7 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaç~ \Í\ 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos co~ assumidos. ~-
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18.8- As condições contratuais estão definidas no Anexo IV- Minuta;'çjo Co~to, "'I i 
parte integrante deste edital. '\ .. ,_~n~ • , . ~ry.,t:f/ 

'·· .. ~' .;... ~c t ' '/ 
18.9- O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da da~ 
assinatura, podendo ser prorrogado observando os Artigos 106 e 107 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

19.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste 
Edital; 

19.2 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 

19.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de 
início e incluir-se-ão os dias de vencimento. 

19.4 -Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia 
de expediente na Câmara Municipal; 

19.5 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
autoridade competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente 
fundamentada; 

19.6 - É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo licitatório; 

19.7 -As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação; 

19.8 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da 
legislação pertinente; 

19.9- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

19.1 O- Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

19.11 -Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando ~N 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância~ 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de s desconexão; ~ ~. , "'\ 
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19.12 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste editaf\ ~/pu peQa) ,: / 
pregoeiro(a), ou ainda o não atendimento às solicitações/convocaçÕ'eS:;·,,e9seja,c~s.~/';/ 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; ··,<::!~>/ 

19.13 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público; 

19.14- Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por 
escrito, via chat da plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo 
o certame; 

19.15 - Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer 
informações sobre o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese 
ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do 
certame; 

19.16- O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste edital será o da Comarca de Jardim, Estado do Ceará. 

20.0 - DOS ANEXOS 
20.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I- Termo de Referência 
ANEXO 11 - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO 111 - Modelos de Declarações 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Jardim/CE, 15 de maio de 2026. 

Franc · ca Luziana dos Santos 
Secretaria unicipal de Administração 

Ana Maria Barre de AraÚJO Couto 
Secretaria Municipal de Saúde 

Antônio Luiz de tana Neto 
Secretaria M icipal de Educação 

Secretaria Munici de Desenvolvimento 
Social e do Trabalho 

------··--·--·-
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ureliano Filg ira do Nascimento 
Ordenador de Despesas SAAEJ 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão Eletrônico n° 2026.08.05.1 

1- DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de gestão 
documental e digitalização de arquivos, processamento e tratamento de imagens, 
reconhecimento óptico de caracteres (OCR), indexação eletrônica e armazenamento 
seguro em Software de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) totalmente 
web, em atendimento às demandas de diversas Secretarias do Município de 
Jardim/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Termo de Referência. 

ITEM 

01 

02 

03 

04 

DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS DE GESTÃO DOCUMENTAL E 
DIGITALIZAÇÃO DE ARQUIVOS, 
PROCESSAMENTO E TRATAMENTO DE 
IMAGENS, RECONHECIMENTO ÓPTICO DE 
CARACTERES (OCR), INDEXAÇÃO 
ELETRÔNICA E ARMAZENAMENTO 
SEGURO EM SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
DOCUMENTOS (GED) TOTALMENTE WEB, 
EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE JARDIM/CE. 
SERVIÇOS DE GESTÃO DOCUMENTAL E 
DIGITALIZAÇÃO DE ARQUIVOS, 
PROCESSAMENTO E TRATAMENTO DE 
IMAGENS, RECONHECIMENTO ÓPTICO DE 
CARACTERES (OCR), INDEXAÇÃO 
ELETRÔNICA E ARMAZENAMENTO 
SEGURO EM SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
DOCUMENTOS (GED) TOTALMENTE WEB, 
EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE JARDIM/CE. 
SERVIÇOS DE GESTÃO DOCUMENTAL E 
DIGITALIZAÇÃO DE ARQUIVOS, 
PROCESSAMENTO E TRATAMENTO DE 
IMAGENS, RECONHECIMENTO ÓPTICO DE 
CARACTERES (OCR), INDEXAÇÃO 
ELETRÔNICA E ARMAZENAMENTO 
SEGURO EM SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
DOCUMENTOS (GED) TOTALMENTE WEB, 
EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE JARDIM/CE. 
SERVIÇOS DE GESTÃO DOCUMENTAL E 
DIGITALIZAÇÃO DE ARQUIVOS, 
PROCESSAMENTO E TRATAMENTO DE 
IMAGENS, RECONHECIMENTO ÓPTICO DE 
CARACTERES (OCR), INDEXAÇÃO 
ELETRÔNICA E ARMAZENAMENTO 
SEGURO EM SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
DOCUMENTOS (GED) TOTALMENTE WEB, 
EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÀGUA E ESGOTO 
- SAAEJ DE JARDIM/CE. 

UNID 

MÊS 

MÊS 

MÊS 

MÊS 

QUANT 

12 

12 

12 

12 

VALOR 
MÉDIO 

ESTIMADO 

R$ 4.923,25 

R$ 3.840,50 

R$ 4.400,75 

R$ 3.228,00 

A 

Prefeitura Municipal de Jardim - Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 59.079,00 

R$ 46.086,00 

R$ 52.809,00 

R$ 38.736,00 
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SERVIÇOS DE GESTÃO DOCUMENTAL E V\ 
DIGITALIZAÇÃO DE ARQUIVOS, r;, \~:' PROCESSAMENTO E TRATAMENTO DE 

,:.·~·. .,(.;. IMAGENS, RECONHECIMENTO ÓPTICO DE ~ ~ ~"I l <"'~ ~·-:~ 
CARACTERES (OCR), INDEXAÇÃO '"-.,.._.....,..·'\:..,. t '<,,4' ~ '*:/' 
ELETRÔNICA E ARMAZENAMENTO 

~~·;;,o;,<:,~.,p 

SEGURO EM SOFTWARE DE 

05 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 

MÊS 12 R$ 3.800,75 R$ 45.609,00 
DOCUMENTOS (GED) TOTALMENTE WEB, 
EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
JARDIM/CE. 

1.2- O prazo do futuro Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado observando os Artigos 106 e 107 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

1.3 - O custo estimado total da contratação é de R$ 242.319,00 (duzentos e 
quarenta e dois mil trezentos e dezenove reais), conforme custos unitários 
apostos na tabela acima, considerados os preços praticados no mercado por 
empresas atuantes no ramo do objeto pretendido, o valor unitário estimado do item 
foi obtido através do preço médio dentre os pesquisados, conforme as pesquisas 
de preços. 

1.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, aa Secretarias 
demandantes, através do Setor Competente, procederam à cotação de preços 
obtendo o valor estimado para contratação. 

1.5 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n° 
14.133/21. 

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 -A solução proposta abrange a necessidade de contratação dos serviços objeto 
do presente certame, visando dar continuidade a um processo contínuo de 
melhoramento na Administração Pública, suprindo as carências e proporcionando 
melhores condições ao andamento dos serviços, conforme detalhamentos 
constantes no Estudo Técnico Preliminar em anexo. 

3.2 - Os serviços serão acompanhados de forma presencialmente mediante visitas 
periódicas semanais de 01 (um) profissional de nível superior com formação 

( i 
:/ 
~i 

de biblioteconomia, com registro na entidade profissional competente. 
r-------~~~r-

Prefeitura Municipal de Jardim- Governo Municipal 1 . ~ 
Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE ~ 
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4 - DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 0-. ,., j _ ___::_:_:__ ______________________ ------'"--.-----·)t.;:' .o/ 

~·J 
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.. ·~L.::::~~/ 4.1 -CONFORME ETP. 

5 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - Os serviços deverão ser prestados na Sede da Prefeitura Municipal de Jardim, 
considerando o endereço - Rua Leonel Alencar, No. 370, Centro, Jardim - Ceará. 

5.2- O horário de funcionamento é das 08:00h às 16:00h, em dias úteis. 

5.3- Os serviços contratados deverão ser prestados na Sede da Prefeitura Municipal 
de Jardim/CE e/ou conforme determina o Termo de Referência, correndo todos os 
eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, 
alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços a 
expensas da Contratada; 

5.4 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 

5.5- A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais 
regulares de acordo com as normas estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual 
e Municipal. 

5.6 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.7 - Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) 
proponente(s) vencedora(s), a título de garantia contratual correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das modalidades previstas no 
art. 96 da Lei 14.133/2021, à escolha da licitante vencedora: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Fazenda; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente 
autorizado a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

5.8. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito 
deverá ser feito na agência do Banco do Brasil - Conta Corrente n° 2647-6, 
Agência no 2208-X. 

5.9. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vig 
b) a apólice deverá indicar o Município de Jar · , Estad 
beneficiário; 

Prefeitura Municipal de Jardim - Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE 

ncia do contrato; 
do Ceará, como 
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c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária 
Município de Jardim, Estado do Ceará. 

5.1 O. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

~ ' . . .. ~· 

; . 
i',':.;: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato; 
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento 
ao Município de JARDIM, Estado do Ceará, independentemente de interpelação 
judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos 
arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro; 
d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto 
neste Edital. 

5.11. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término 
da vigência do contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva 
solicitação, mediante a certificação de que os serviços foram realizados a contento. 

5.12. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, 
inclusive indenização a terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva 
reposição, no prazo máximo e improrrogável de 1 O (dez) dias, a contar da data em 
que for notificada pelo Município de Jardim, Estado do Ceará. 

5.13. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a 
complementação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 
que for notificada pelo Município. 

5.14. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses: 
I - o contratado der causa à rescisão do contrato; 
11 - outras hipóteses previstas no edital de licitação. 

5.15. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia 
prestada. 

5.16. As condições contratuais estão definidas no Anexo 11 - Minuta do Contrato, 
parte integrante deste edital. 

6 - DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1 - Início da execução do objeto será após assinatura do contrato. 

6.2 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, prorrogável sucessivamente por até 1 O anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2026. 

6.3- Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contrata a poderá solicitar 
à Administração, e será analisada a possibilidade. 

Prefeitura Municipal de Jardim - Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE 
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6.4- A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ates~~:,rpk~·JÍ~rimmFr} 
competente, de que as condições e os preços permanecem "antajos~~');~~~:"'~ / 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentandq, ai'1da, B~í:çl 
cumprimento dos seguintes requisitos: ·. ··"<·~.!E.~/· 

a) - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

b) - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

d) - Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

e)- Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

6.5- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

6.6- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

6.7- Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

6.8- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

7 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO 
7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2026, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da mpresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de ime ·ato 

Prefeitura Municipal de Jardim - Govern Municipal 
Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE 
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7.5- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada.pelo(s) ~al(i~ j 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133. de 2026t ~rti::-~ 1.~ ~~r;,cf~ 

7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para~~m 
cumpridas todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

7.6.1 -O fiscal do contrato anotará no histórico de Credenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.6.2- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o 
feito. 

7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.6.4- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.7- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de Credenciamento, a exemplo da ordem de serviço/compra, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenç~o das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçã e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. ~ ~ 

-,v<..) P f . M . . l d J d' G M . ' l ~ ~ ~.. ,, - re e1tura umc1pa e ar 1m- over o umc1pa 
~ Rua Leonel Alencar. 370. Centro. Jardim-CE 
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7.9.2- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da av~liaÇ'ãô"r zãda .. 
pelos fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela1 ~óntrata a, co~'~: J 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado n'o.~·;~f1)licaçto~ 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplica · · ... ~ o 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133. de 2026, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.1 O - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou prorrogação contratual. 

7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para 
representá-la na execução do contrato. 

7.11.1 -A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

8 - DO PAGAMENTO 

8.1 -Preço 

8.1.1 -O valor total estimado para a contratação é de R$ 242.319,00 (duzentos e 
quarenta e dois mil trezentos e dezenove reais). 

8.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

8.2- Forma de Pagamento 

8.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

8.2.2- Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

8.3- Prazo de Pagamento 
8.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo max1mo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.~ í ~--+-rr"tt--17'r 
# 

C( 
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8.4 - Condições de Pagamento ·-.;.,.~·r..: L l c f\ ll'- . 
8.4.1 -A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) - o prazo de validade; 
b)- a data da emissão; 
c)- os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) - o período respectivo de execução do contrato; 
e)- o valor a pagar; e 
f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante; 

8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

8.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para: 

a) - verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

b)- identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

8.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

8.4.7- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertin.~ente: necessários para garantir o recebi de se} créditos. 

Prefeitura Municipal de Jardim - Gove Municipal 
~ Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-C E 



GOVERNO MUNICIPAL 

~~~P,~.~ I ~!:1~i~~7a0~~:0~i~:l de~\ 
. ~~~~ • "ó2'.\ 

8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá ~faP':iJ~Í,q 
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8.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação. 

8.4.1 O - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

8.4.1 0.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

8.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

9 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

9.2 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como: 

a)- SICAF; 

b)- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) -Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP, mantido pela Controladoria­
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.3- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.4 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

~ Prefeitura Municipal de Jardim- Governo Municipal ) r:fiJ,f h;; "-< Rua Leonel Alencar. 370, Centro, Jardlm-CE \ · ~ 



GOVERNO MUNICIPAL 

JARDIM 
VALORIZANDO NOSSA GENTE! 

por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Indiretas. 

9.5- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.6 - Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor 
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9. 7 - É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante 
do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.8 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9- Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.1 O - Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 
requisitos de habilitação, conforme disciplinado no Termo de Referência. 

1 O - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o futuro contrato; 

10.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, vinculado ao futuro contrato; 

10.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das 
obrigações pela Contratada; 

10.5 -Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 

10.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e 
no futuro Contrato; 

1 O. 7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas n 
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1 0.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas 
do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

10.1 O - A Administração terá o prazo de 1 O (dez) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, 
quando motivada; 

10.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico­
financeiro feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

10.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 -Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

11.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

11.3 -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, 11, da Lei n° 14.133, de 2026) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.4- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

11.5- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota~ 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: ~ 

1)- prova de regularidade relativa à Seguridade Social; ~-k-+--1-'----T-~._...,, __ _ 
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4)- Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 

5)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 

11.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

11.8- Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

11.9- Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros; 

11.1 O - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 

11.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n° 14.133, de 2026); 

11.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2026); 

11.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

11.14- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 
14.133, de 2026; 

11.15- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

11.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados 
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qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
legislação de regência; 

11.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

11.19- Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere; 

11.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

12- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com 
dolo ou culpa: 

12.1.1 -Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o 
procedimento; 

12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

a) - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b)- Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) - Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento 
convocatório; 

12.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 -Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a 
ata de registro de preço, ou ainda aceitar ou reti ar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
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12.1.6- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

a)- Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b)- Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de 
amostras; 

12.1.7- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 

12.1.8- Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013; 

12.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2026, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1 - Advertência; 

12.2.2 - Multa; 

12.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 

12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 -A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2- As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
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12.4.2- Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 

12.5 -As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 
e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1. 7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n° 14.133/2021. 

12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3.1., caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do 
procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME 
n° 73, de 2022. 

12.1 O -A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 
o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11 -Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dia tei enc inhará o recurso 
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com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua d 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14- A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos 
oriundos de recursos próprios, previstos nas seguintes dotações orçamentárias: 

' Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
07 0701 10.301.0002.2.062 3.3.90.39.00 
06 0601 12.361.0002.2.029 3.3.90.39.00 
08 0801 08.122.0002.2.076 3.3.90.39.00 

··----

19 1901 17.512.0002.2.101 3.3.90.39.00 ----

-----ºª 0301 04.122.0002.2.009 3.3.90.39.00 ·---

14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1- Poderá a Administração através dos Ordenadores de Despesas deste certame 
revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa 
e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

14.2 - A Administração através de seus Ordenadores de Despesas deverá anular o 
presente Processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício 
ou por provocação. 

14.3- A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 
no parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal n°. 14.133/21. 

14.4- Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 

14.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado 
descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, 
caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 
90, §5°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

14.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste 
Instrumento ocorrer, todas as consequências de sua existência serão regidas pela 

I 

Lei Federal n° 14.133/2021. ( 
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15- DO FORO 

Jardim/CE, em 15 de maio de 2026. 

ca Luziana dos Santos 
unicipal de Administração 

Ana Maria rreto de AraúJo Couto 
Secretaria Municipal de Saúde 

Antônio Luiz d antana Neto 
Secretaria M icipal de Educação 

Erica Lo Silva Pereira 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social e do Trabalho 
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ANEXO 11 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Jardim, Estado do Ceará. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei Federal n°. 14.133/2021, bem como às cláusulas e 
condições do Processo de Pregão Eletrônico n° 2026.08.05.1. 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado 
Processo de Pregão Eletrônico. 

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as 
despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, 
inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente 
no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta 
contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais 
especificados no Anexo I, caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de 
Pregão Eletrônico. 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de gestão 
documental e digitalização de arquivos, processamento e tratamento de imagens, 
reconhecimento óptico de caracteres (OCR), indexação eletrônica e armazenamento 
seguro em Software de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) totalmente 
web, em atendimento às demandas de diversas Secretarias do Município de 
Jardim/CE, conforme especificações apresentadas abaixo: 

Item Detalhamento do Serviço Und Qtde. Valor Valor Total 
Unitário 

01 

O valor total da proposta é de R$ ........................... (. ..................................... ). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa: .................................................................................................... . 
CNPJ: .................................................................................................... . 
Endereço: .................................................................................................... . 
Cidade: .................................................................................................... . 
Telefone: ................................... e-mail: ..................................................................... . 

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Representante Legal: ................................................................................................ . 
CPF: .................................................................................................... . 
Telefone: ................................... e-mail: ............................................................... . 
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Data: ..................................................... . 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO 111 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

A empresa ........................................ , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n° 
............................ , por intermédio do seu representante legal, o 
Sr(a) ................................ portador(a) da Carteira de identidade n° .......................... e 
CPF n° ........................................... , DECLARA que: 

a) -A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta; 

b) - Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 

c) - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) - Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 



ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO N° ..... ./ ..... . 

O Município de Jardim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° , através da Secretaria de 
________ neste ato representada por , residente 
e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado .......................................... , estabelecida na ................................................. , 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

............................... , neste ato representada por 
................................................... , portador(a) do CPF n° .................................... , 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, 
oriundo do Processo na modalidade Pregão n° 2026.08.05.1, na forma Eletrônica, 
em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2026, e demais 
legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2026.08.05.1, de 
acordo com as normas gerais da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2026, e demais 
legislação aplicável, devidamente homologado pelo (a) Secretário (a) Municipal de 
______ Sr(a). _____ _ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 -O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de pessoa jurídica para 
prestação dos serviços de gestão documental e digitalização de arquivos, 
processamento e tratamento de imagens, reconhecimento óptico de caracteres 
(OCR), indexação eletrônica e armazenamento seguro em Software de 
Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) totalmente web, em atendimento 
às demandas de diversas Secretarias do Município de Jardim/CE, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Detalhamento do Serviço Valor Unitário Valor Total 

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2.2.2 - Edital da Licitação; 

2.2.3 - A Proposta da Contratada; 

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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3.2- Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar 
à Administração, e será analisada a possibilidade. 

3.3- A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO 
CONTRATUAL 

4.1 -O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 -As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Pro'eto/Atividade Elemento de Des esa 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 

7.1 -Preço 

7.1.1 -O valor total do contrato é de R$ .......... (. ....................................................... ). 

7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

7.2- Forma de Pagamento w 
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em ' 
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. _ 

7.2.2- Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como 
ordem bancária para pagamento. J 
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7.3 - Prazo de Pagamento 

7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

7.3.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.4 - Condições de Pagamento 

7.4.1 -A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a)- o prazo de validade; 

b)- a data da emissão; 

c)- os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) - o período respectivo de execução do contrato; 

e)- o valor a pagar; e 

f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante; 

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Pode;tr' blico, b 
ocorrências impeditivas indiretas. 

~~~~~~~-----
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7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da ~tratadc:V,'serác 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 1~0) dias úte· 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. ct~ · 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.4.7- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação. 

7.4.1 O - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.4.1 0.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. ~ 

I 
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8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação em vigor. 

8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da 
Lei 14.133/2021. 

8.9- Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 124, Inciso 11, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

8.1 O - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos 
termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o presente contrato; 

9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, 
vinculado ao presente contrato; 

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pela Contratada; 

~~~~·-
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9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no 
presente Contrato; 

9. 7 -Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato; 

9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste; 

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 1 O (dez) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, 
quando motivada; 

9.1 O- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico­
financeiro feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

9.11 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 -Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

10.2- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

10.3- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, 11, da Lei n° 14.133, de 2026) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os pro utos/materiais nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõe res ltant s da execução ou dos 
materiais empregados; 
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10.5- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da e~~ção d~je~b 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 8:~terceiros, n~ ... 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhame ~1ffi-OCUII' 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 1'8Qal:Ae11t 
devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas- CNDT; 

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

10.8- Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

10.9- Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros; 

10.1 O - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n° 14.133, de 2026); 

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art.116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2026); 

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

10.14- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrol os o a . 124, 11, d, Lei n° 
14.133, de 2026; 
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10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1 0.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

10.19- Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere; 

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
ADMINISTRATIVAS 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer frau 
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 o de 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n°. 11.133, de 2021. 

11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§ 9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021 ). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença poderá ser cobrada judicialment (art. 156, § 8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, :lf!IIJ.IS\ p~ s~ 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) cijas úteis,tâ'eonar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridad ~mpetente. c,"i' 
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. . ap rcaçao as sançoes rea rzar-se-a em processo a mr que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 11.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de mpresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
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11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 -Conforme item 5.9 e seguintes do Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa da contratada: 

a) - Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) - Poderá a Administração através dos Ordenadores de Despesas deste certame 
optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

13.3- Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n° 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância às 
previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2026, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo. 

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei n° 14.133, de 2026. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2026, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei n°. 12.527, 
de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato é o da Comarca de Jardim/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das 
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Jardim/C E, .................................... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 ......................................................................... CPF ................................ . 

2 ......................................................................... CPF ................................ . 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

AVISO DE LI ClT AÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 2026.08.05.1- O Agente de 
Contratação/Pregoeiro do Município de Jardim/CE, torna público, que será realizado 
Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DOCUMENTAL E 
DIGITALIZAÇÃO DE ARQUIVOS, PROCESSAMENTO E TRATAMENTO DE IMAGENS, 
RECONHECIMENTO ÓPTICO DE CARACTERES (OCR), INDEXAÇÃO ELETRÔNICA E 
ARMAZENAMENTO SEGURO EM SOFTWARE DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
DOCUMENTOS (GED) TOTALMENTE WEB, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JARDIM/CE, conforme Edital e seus 
Anexos. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 21 DE MAIO DE 2026 AS 17:00; 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08 DE JUNHO DE 2026 AS 08:00; INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA: 08 DE JUNHO DE 2026 AS 08:30, Através do site Plataforma de 
Licitações (www.comprasjardimceara.com.br). Os interessados poderão obter o texto 
integral do Edital no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Jardim, localizada a Rua 
Leonel Alencar, n° 370, Centro, Jardim - CE ou ainda, através dos endereços eletrônicos: 
Plataforma de Licitações (www.comprasjardimceara.com.br), Portal de Licitações dos 
Municípios (www.tce.ce.gov.br), Site Oficial do Município (www.jardim.ce.gov.br) e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br). Demais 
informações poderão ser obtidas através do telefone: (88) 2018-1258 ou do e-mail: 
(licitacao@jardim.ce.gov.br). Jardim/CE, 19 de abril de 2026. Matheus Antonio de Oliveira 
- Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial. 
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Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Maracanaú -Aviso de Retificação. A Comissão Especial de Licitação 
CE torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizada retificação na parametrização do processo 
Concorrência Eletrônica N° 08.008/2026, cuja o objeto é a contratação de empresa para realizar a constmção de udiiUI"''•"""" 
Adauto Ferreira Lima, localizada na Av. do Contorno Leste, s/n- Conjunto Timbó- Maracanaú/CE, visando 
em campo próprio, conforme exigência prevista no item 15.1.! do Edital. A medida possui caráter meran1ente ope~a·o~il, 
objeto, dos critérios de julgamento ou das demais condições substanciais de participação do certame, tendo por Ire 
a operacionalizaçào da plataforma eletrônica e as disposições editalícias. Dessa fonna, fica estabelecido que os · . e imfJ ões 
poderão ser apresentados até o dia 23/06/2026, assim como o agendamento para visita, nos termos do Edital e da Lei (.) 133/2021. A abertura' ssào 
pública ocorrerá no dia 26/06/2026, às 09h00rnin, ficando o prazo para cadastramento das propostas e anexação dos do r/'~os exigidos diiir~ até às 
08h59min da mesma d~ta. A fase de dispu!~ de lances ocorrerá no dia 29/06/2026, às 09h00min. Os licitantes deverão obs. ll!fJ\' rir~\~~ antes na 
platafonna e proceder a anexação da garantia da proposta, nos termos do Edttal. Permanecem malteradas as demais dtspostço l!~s. ca Macedo 
Nobre- Presidente da Comissão Especial de Licitações. Maracanaú, 19 de maio de 2026. 

*** *** *** 
Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Jardim- Aviso de Licitação- Pregão Eletrônico N" 2026.08.05.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro do 
Município de Jardim/CE, torna público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Contrataçã? de pessoa jurídica 
para prestação dos serviços de gestão documental e digitalização de arquivos, processamento e tratamento de imagens, reconhecimento Optico de Caracteres 
(OCR), indexação eletrônica e armazenamento seguro em software de gerenciamento eletrônico de documentos (GED) totalmente Web, em atendimento 
às demandas de diversas secretarias do Município de Jardim/CE, conforme edital c seus anexos. Início do acolhimento das propostas: 21 de maio de 
2026 as 17:00; data de abertura das propostas: 08 de junho de 2026 as 08:00; início da sessão de disputa: 08 de junho de 2026 as 08:30, Através do si te 
Plataforma de Licitações (www.comprasjardimceara.com.br). Os interessados poderão obter o texto integral do Edital no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Jardim, localizada a Rua Leonel Alencar, n" 370, Centro, Jardim-CEou ainda, através dos endereços eletrônicos: Plataforma de Licitações 
(www.comprasjardimceara.com.br), Portal de Licitações dos Municípios (www.tce.ce.gov.br), Site Oficial do Município (www.jardim.ce.gov.br) e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br). Demais infonnações poderão ser obtidas através do telefone: (88) 2018-1258 ou do 
e-mail: (licitacao@jardim.ce.gov.br). Jardim/CE, 19 de maio de 2026. Matheus Antonio de Oliveira- Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ - PRE:FEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CEARÁ - AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 00005.20260226/0001-48 - CONTRATO N" 202605150001 - ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N" 2026.03.26.04 
- CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATADA(O) ..... : B&F NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA­
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) AMBULÂNCIAS NOVAS (ZERO QUILÔMETRO), SENDO 02 (UMA) AMBULÂNCIA TIPO A- SIMPLES 
REMOÇAO E OI (UMA) AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO TIPO B, DEVIDAMENTE EQUIPADAS E ADAPTADAS CONFORME AS 
NORMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU/CE, EM ATENDIMENTO AO TERMO DE AJUSTE W 02/2025 
CELEBRADO COM A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ- MAPP 5424, E OS CONVÊNIOS N" 08/2025 E 3312025 CELEBRADOS 
COM A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ- MAPP 5285 E 55.65.- VALOR TOTAL: R$ 294.040,00 (DUZENTOS E NOVENTA E 
QUATRO MIL E QUARENTA REAIS)- PROGRAMA DE TRABALHO: 0503.10.302.0034.1.078- AQUISIÇAO DE TRANSPORTE PARA URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, R$ 294.040,00 NO ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.52.00: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - VIGÊNCIA: DE 
12 (DOZE) MESES- DATA DA ASSINATURA: 18 DE MAIO DE 2026. CARIRIAÇU-CE, EM 19 DE MAIO DE 2026. EMERSON DA SILVA XAVIER 
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CEARÁ - AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 00005.20260226/0001-48 - CONTRATO N" 202605150002 - ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N" 2026.03.26.04 -
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - C()NTRATADA(O) ..... : CEV~MA COMERCIO DE VEICl.!LOS MAQUINAS 
PECAS SERVICOS E LOCACOES LTDA- OBJETO: AQUISIÇAO DE 03 (TRES) AMBULANCIAS NOVAS (ZERO QUILOMETRO), SENDO 
02 (UMA) AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇAO E OI (UMA) AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO TIPO B, DEVIDAMENTE 
EQUIPADAS E ADAPTADAS CONFORME AS NORMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, DESTINADAS 
AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU/CE, EM ATENDIMENTO 
AO TERMO DE AruSTE N" 02/2025 CELEBRADO COM A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ- MAPP 5424. E OS CONVÊNIOS 
N" 08;2025 E 33/2025 CELEBRADOS COM A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ- MAPP 5285 E 55.65. - VALOR TOTAL: R$ 
318.450,00 (TREZENTOS E DEZOITO MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS)- PROGRAMA DE TRABALHO: 0503.10.302.0034.1.078-
AQUISIÇAO DE TRANSPORTE PARA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, R$ 318.450,00 NO ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.52.00: EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE- VIGÊNCIA: DE 12 (DOZE) MESES- DATADAASSINATURA: !5 DE MAIO DE 2026. CARIRIAÇU-CE. EM 18 DE 
MAIO DE 2026. EMERSON DA SILVA XAVIER-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI -AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N" 00.005/2026-PERP 
-A Secretaria de Educação do Município de Aracati, torna público que realizará no dia 03 de Junho de 2026, às 09h, no Site: www.bll.org.br, o Pregão 
Eletrônico N° 00.005/2026-PERP, referente ao Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços ligados à área de tecnologia da informação para fornecimento de serviços de solução tecnológica e de acesso remoto para gestão de negócios 
na modalidade SAAS (Software como Serviço), solução integrada com implementação e utilização de aplicativo móvel para atender as necessidades 
do município, incluindo o acompanhamento permanente dos setores envolvidos no processo de gerenciamento de parcelamento previdenciário 
PASEP, PGFN e Dívida Ativa da União nos Tributos Federais, acompanhamento da regularidade do município junto ao CAUC e processamento 
da DCT.F e controle das certidões e com acesso remoto e solução integrada, destinada ao apoio à gestão administrativa do Fundo Municipal 
de Seguridade Social de Aracati, incluindo suporte e acompanhamento dos processos relacionados ao gerenciamento da folha de pagamento do 
funcionalismo. O Edital estará disponível nos Sites: www.bll.or~.br ou http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/, e na sede da PMA no período de 08h as 
12h, em dias de expediente normal, a partir da data de publicação deste aviso. Raimundo Alex Barroso Ferreira- Pregoeiro do Município do Aracati. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-AVISO DE LICITAÇÃO-A Prefeitura Municipal de Uruoca, atraves 
da Secretaria Municipal da Educação, através da sua Pregoeira, torna público que realizará as 08:00h, do dia 04 de junho de 2026, no endereço 
eletrônico https:l/compras.m2atecnologia.com.br/, PREGAO n" 08.060426-01. Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL. DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE URUOCA-CE. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https:l/compras.m2atecnologia.com.brl -
https://www.uruoca.ce.gov.br/diariooficial.php. Informações pelo telefone:(88) 9925-5969. Uruoca/CE, 20 de maio de 2026.Monica Matos De Oliveira. 
PREGOEIRO(A) 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA- AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO- PREGAO ELETRÔNICO :\ 0 

2026.05.07.01. A Prefeitura Municipal de Aracoiaba, através do Setor de Licitações, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob o n° 2026.05.07.01, tendo como objeto a ÇONTRATAÇ~O DE ASSESSORIA E CONSULTORIA GOVERNAMENTAL, 
COMPREENDENDO AOS SERVIÇOS DE ORIENT AÇAO, CRIAÇAO E MONITORAMENTO DE ROTINAS E FLUXOS DE 
PROCEDIME;NTOS, ,ELABORAÇÃO DE MINldTAS DE NORf\1A TIZAÇÃO !NTER!'IA, REALIZAÇÃO DE TR_EINAMENTO DE PESS01L, 
ELABORAÇAO, ANALISES E APRESENTAÇAO DE RELATORIOS, PAINEIS GERENCIAIS, FISÇALI7;AÇOES E A IMPLEMENTAÇAO 
DE MELHORIAS CONTIN;UAS NAS TAREFAS DESEMPENHADAS PELA ADMTNISTRAÇAO PUBLICA JUNTO AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ARACOIABA/CE., a abertura da sessão será às 09h00min do dia 08 de junho de 2026. O edital c seus ancxm, 
estarão disponíveis através do seguinte site: www.compras.gov.br (Comprasnet). Maiores informações no endereço eletrônico liêitacaoaracoiabapma@ 
gmail.com e atendimento presencial das 08:00 às 12:00 horas. Aracoiaba/CE, 19 de maio de 2026. Maria Claudete Alves da Silva- Agente de Contratação. 

*** *** *** 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N" 2026.08.05.1 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 
2026.08.05.1- O Agente de Contratação/Pregoeiro do 
Município de Jardim/CE, toma público, que será realizado 
Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO 
DOCUMENTAL E DIGITALIZAÇÃO DE ARQUIVOS, 
PROCESSAMENTO E TRATAMENTO DE IMAGENS, 
RECONHECIMENTO ÓPTICO DE CARACTERES (OCR), 
INDEXAÇÃO ELETRÔNICA E ARMAZENAMENTO 
SEGURO EM SOFTWARE DE GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS (GED) TOTALMENTE 
WEB, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
JARDIM/CE, conforme Edital e seus Anexos. INÍCIO DO 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 21 DE MAIO DE 
2026 AS 17:00; DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
08 DE JUNHO DE 2026 AS 08:00; INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA: 08 DE JUNHO DE 2026 AS 08:30, Através 
do site Plataforma de Licitações 
(www.comprasjardimceara.com.br). Os interessados poderão 
obter o texto integral do Edital no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Jardim, localizada a Rua Leonel 
Alencar, n° 370, Centro, Jardim - CE ou ainda, através dos 
endereços eletrônicos: Plataforma de Licitações 
(www.comprasjardimceara.com.br), Portal de Licitações dos 
Municípios (www.tce.ce.gov.br), Site Oficial do Município 
(www.jardim.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br). Demais 
informações poderão ser obtidas através do telefone: (88) 
2018-1258 ou do e-mail: (licitacao@jardim.ce.gov.br). 

Jardim/CE, 19 de abril de 2026. 

MATHEUS ANTONIO DE OLIVEIRA­
Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial. 

Publicado por: 
Jerre Aurelio Neves da Cruz 

Código ldentificador:222BB6FF 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 20/05/2026. Edição 3969 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/ 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAÚ 
- pUBUCACÃO DE EXTRAIO DE CONTRATO 1301 01/2026. CONTRATO N" 
1304.0112026. Contratante: Secretaria de Educação de Santana do Acaraú/CE. Valor 
Global R$ 4.l28.996,72 {Quatro milhÕes, trezentos e vinte e oito mil, nOvec.entos 
e noventa e oito reais e setenta e dois çentavos). Objeto: CONCLUSÃO DE UMA 
CRECHE PROINFÂNCIA TIPO I PADRÃO FNDE NO BAIRRO PADRE IBIAPINA E 
CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE PROINFANCIA TIPo I PADRÃO 
FNDE NO BAIRRO PEDREGAL NO MUNICfPIO DE SANTANA DO ACARA~E. 
COntratado: CONSTROL ENGENHARIA LTDA - ME inscrito(a) no CNPJIMF 
sob o n" 16.534.61710001-52, sediado{a) na Rua Eubia Barroso, N" 3209, Sala A, 
Centro - ltapipoca/CE. Origem: MODALIDADE; CONCORR,;NCIA ELETRÓNICA N" 
1111.44/2025. VtgéncJa: 270 (duzentos e setenta) meses a partir da assinatura da Ordem 
d<> Serviço. Data da Assinatura do Contrato: 2010412026. 

~ AVISO DE LICITAÇÃO 
.. OI.Cr' .. ITUJI .. 

PREGAO-ELETRONicõ N•901 51/iii"li."id cont;'ataçio PNc~õ79546õsooõi60-
1-000654/2026. Link da Contratação PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais/07954605000160/2026/000654. EXTRATO DO 
EDITAL N• 11286. N• Processo: POS1373/2026. ORIGEM DA LICITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAúDE • SMS. OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA 
PRESENTE LICITAÇÃO, A SELEÇÃO DE EMPRESA PARA O REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ POR HCG PARA 
MULHERES EM IDADE FÉRTIL DE 10 A49 ANOS, PARA DETECÇÃO PRECOCE DA 
GRAVIDEZ, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇOES E QUANTITAl;IVOS PREVISTOS 
NO ANEXO!-TERMO DE REFER~NCIADESTE EDITAL. Entrega das Propostas: a partir 
de 20/05/2026 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 02/06/2026 
às 10h00no sitewww.gov.br/compras. O edital na integraencontra·seà disposição 
dos i.nteressados para consulta no portal Comprasfor: 
. bttp s :I/ compra s.se pog .f o r tal eza .ce.gov,br/p u bl i c o/i nd ex .as p, no 
'ivww.compras.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br) 
.assim como no Portal de Licitações do TCE.CE: https:l/licltacoes.tce.ce.gov.br/. 
Maiores informações pelo e-ma i I pregaoeletronieo@selifor.fortaleza.ce.gov.br. 

Fortaleza -CE. 19 de maiode2026. 
FATIMA CRISTINA HOLANDA COSTA 

Agente de Contratação da SEUFOR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA VIRTUAL GERAL 

ORDINARIA 2'105/2026 

t"' 
merit 

:or•otU•II-4.• 

Prezado$ Senhores. 20/05/2026 
Na qualidade de síndico do empreendimento MERrT OFFICES & MALL. conforme abaixo 

( subscrevem os represenlanles. em cumprimeflto à convenção do condominio: do Artigo 
.350 do Código CiviL servimos-lhes da presente para convocar V.Su. a participarem da 
Aaaembleia Geral Ordl~ri ... a re.alizar-se PRESENCJALMENTE no auditório do CondomíniO, 
no próximo dia 2~/0512026, a iniciar-se às 10:30 em primeira convocacão,contando com 
a presença de 2/3 dos condôminos, ou às 1 1 :OOh ém segundii convocação, com qualquer 
número de pre~nte~ para deliberarem sobre a seguinte ORDEM 00 OlA: 

1. Prest.ação de contas relativo ao exerdcio de 2025- deliberação e votação; 
2. Previsão orçam~tária com reajuste da taxa ordinãria- deliberação e votat;ão; 
'=t 1\l,., ..... n;:orEin n,. ""'n"d" ......,.,.,. fine .l,.. ,..,.,....,.., .. ,...,.,.;,.., ;,,,.fAi.-~ .l ... ~,.. .... ~ ....... r.,~ ""'"" ., .. ;,..,,. 

e 

.IE&Iado do c ... rl - PreliíhiJra Municipal de Gualúba • Sêêretarla de Eêkícaçto e 
Desporto • Aviso de Publlcaç&o da Conecmêncla Eletr6nlca N" 05.00112026-GE. AI 
Prefeitura Municipal de Guaillba-CE, pormelodaSeQ-etariade EducaçaoeOesporto. toma 
públloo que se encontra ll dl~çao dos Interessadas o Edital da Conaorrênda EletrOnica 
N" 05.00112026.CE, que tem como objeto a oontra1aç11o exdusiva para empresas Pré-l 
Qualillcadas para refonna da quadra pollesportiva da comunidade de égua verde no 
Municlplo de Guoruba. CE. conforme o projeto básico- Glnéslo Ourval Ceva !cante em Água 
verde· Gualilba/CE. Esta ücitaçaoeslásujeltaés disposições da Lei Federal n• 14.133/2021 . 
O Edital poderá ser obtidO no site "Comp<as Gt.:N", atnlllês dos endereços elelrõníoos: http'JI 
www.compras.gov.br: https:/lwww.gualuba.ce.gov.br// ou h11ps:/Ricltacoes.tce.Ce.gov.br/. 
Abertura das Propostas: 09h00mln do dia OUl6I2026 (IMrirlo de BrasiHa). Solicitações d< 
esclarecimento acert:a do edital deverio ser envíad8s ao endereço eletrOnlco de e-malt 
flcítacao@gualuba.ee.go~br. José Mallton Araújo Nocrato • Secretário de Educaçlo e 
Dos-Gualuba/CE,19demalode2026. 

EStado do ceai'ã • Prefeitura Municipal de Jardim • Aviso de Llcllaçlio • Preglci 
Elelrónlco N" 2026.03.05.1. O Agenle de CootrataçAo/P19goeiro do Munidpio de' 
Jardim/CE. tema púbna>, que ser.! reafiZ8do Cerlame Ucitatbrio na modaf.- Pregão 
EietrOnlco. Objeto: COntrataçao de pessoa juridica para prestaçao dos seflliços de gestão 

~:e~tod~~:areoC:~~~'('~:S~e~~"':"~O,'!~:;; 
seguro em software d8 gerendamento etetrOnico de documentos (GEO) totalmente W eb, 
em atencHmento és demandas de diversas secretarias do Munlclplo de JardimiCE. 

~~~~ed!~~~:':So;~~~~~=:~s~~~~c~~=: 
disputa: 08 de junho de 2026 as 08:30, Abavés do ol1e Plataforma de UcitaçOes 
(www.comprasjardimceara.com.br). Os Interessados poderllo obter o tex1D integral do 
Edital no Setor de UdlaçOes da Prefeitura Municipal de Jardim, localizada a Rua Leonel 
Alencar. n• 370. Centro. Jardim • CE ou ainda. através dos endereços eletnloicos: 
Plataforma de Lldtações (www.comprasjardimc:ea"'.com.br), Portal de LlcltaçOes dos 
Municipios (\IY'W'.o\'.tce.ce.gov.br), Site Ofidat do Municipio (www.jardim.ce.gov.br) e no 
Portal Nacional de ContrataçOes Públicas - PNCP (www.gov.br/pnq:>/pl·br). Demais 
infoi1TlSÇÕOS poderAo ser obtidas através dO talefone: (88) 2018-1258 ou dO &-mall: 
(licítacao@jan:lim.ce.gov.br). JardlmiCE, 19 de maio de 2026. Matheus Antonio de 
Oliveira •Avente dC. Contratar;ão!Prwoelro Oficial. 

!Estado do Ceará - Píiífeltura Municipal de Slo Benedito • Extr.oto de .Edital Pregão 
EIGtr6nlçon'90015'2026-PE·ProoessoAdmlnlstrollvo rl'2026.02.10.02.0(s)Orgao(s) 
Demandante(s) (Secrelaria Municípel das Finanças~ OJOircendo euasalribulçOes legais e em 
conformidade com as normas do(a) L8 14.13312021 e Deaeto 05412023, lnforma(m) aosi 
interesseclos que realiz.ara(tao)-. do Pregoeiro Oficial do Mt.niciplo uma Ucítaçao na, 
modalidade de Pregão - Eletr6nico (Dia 06.0612026 ês 10:00h (- ho!as) - homio de 
Braslia). O objeto é a(o) Conl!ataçào d<> lnslituiçêo finanoelra aulorizade paio Benco Centl8l 
do Brasil para a prestação. em canlter de exclu,.,.._, dos S8!Viço6 de cen1raização, 
processamenlo e gerenciamenlo dos crédilos prove- da folha de pagamen1o dos 
servidores ativos da Administraçao Direta do Municlplo de São Beneóho'CE. com abertura e 
~utençao de contas--salário. dlsponlbHizaç:ao de servtçns bancários conelatos .aos 

l
beneficláios, proce3sarnento de arquivos e relatórios financeiros. atendimento presencial 
e/ou ele~Onlc:c no Munlclplo, bem como. sem canltor de 8>CI:Iusivld-. a noallzaçao de 
pagament>s á fomecedores dO Munlclplo. IUdo sem orus para a Adminlstraçao Municipal, 
mediante pagamento de outorga llnanoelra ao IAt.nlclplo. As allldiçOes. quantidades e 
xigêrcias estAo estabeleddas no Ecltal e seus ~os. que podem ser acessados nos 
es:(compras.gov.br e https1/pncp.gov.br/appledllas~ Sllo BenedlloiCE, 19 de maio de 

026. Maria Sama~_freire de O~~~- Secrat:tariade finanças. 

. at' 
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AVISO DE Ui:ITAÇÃO PREGÃO EiETRON.ICO 111• 20260146 

A Secretaria da Casa Civil torna público a RÉ MARCAÇÃO do Pregão Eletrônico N9 20260146, de interesse da 

Se·cretaria da Saúde- SESA, ·cujo OBJETO é: Régistro de Preço para futuras e·eventuais aquisições de 

medicamentos. MOTIVO: Alterações no Edltàl. RECEBIMENTo" DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço 

ww-W.comprásnet.gov.br, através do .N• 901462026, até o dia 09/06/2026, às 14h30min (Horário de 

Brasília-OF). OBTENÇÃO DO EDITAl: NQ endereÇo eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br: 

.Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 15 de Maio de 2026. JOSt duo BASTOS DE UMA -

PREGOEIRO. 

~CEA.RÂ. ~' GOVERMQ.DO ESTADO 

AVISO DE ti(ITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nt 20260465 

A Secretaria da casa Civil torna público o Preg:lo Eletrônico N• 20260465, de interesse da Secretaria da 
Saúde - SESA, cujo OBJETO é: AquisiÇão de material médico-hospitalar (Cardioveisor Desflbrllador 

linplantável subcutâneo, eletrOdo subcutlneo trlpolar e Kit de Tunelizaçlío para CO!), para o Hospitâl de· 

Messejana Dr. cartas Alberto Studârt Gomes/SESA, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.é:ornprasnet.gov.br, através do N• 
9Ci4652026, ate o dia 09/06/2dt6, as 10h (Horári~ de Brasilia-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço., 

e~~rôni.co aci~T~a ou ~o.site www.sep~ag.c~.gov=br. Proc!Jradorla Ge~l do·~sta~o, em Fortale~, 14 d.e Maio 
de 2026.ANTONIAGLEIVA NUNES DE SOUSA MÓNTENEGRO- PREGOEIRA. 

··~A~ . 
AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO El.ETRÔN ICO NO 202 

e.ndereço eletrônico acima ou no site· www.sepla.g.ce.gov.br. Procuradoria 
15. de Maio de 2026. CARLOS ALBERTO COELHO LEITÃO- PREGOEIRO. 
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